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DECRETO Nº 55 DE 29 DE AGOSTO DE 2022 

  

 
Dispõe sobre exoneração Servidor Municipal. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DOURADA – ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 63 Inciso I da Lei Orgânica Municipal, resolve; 

 

EXONERAR: 

 

Art. 1º JEISE LUARA DE SOUZA do cargo de Secretária Municipal de Assistência 

Social do Município de Serra Dourada. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Serra Dourada–BA, 29 de agosto de 2022; 

 

 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

 

 

Auzenildo Sousa Costa 

Prefeito Municipal 


